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DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador no uso de 
suas prerrogativas, apresenta à Mesa, ouvido o Douto Plenário "MOÇÃO DE 
PESAR" pelo doloroso passamento da Senhora Lea Maria Peixoto, ocorrido no 
dia 14 de março do corrente ano. 

A Senhora Lea Maria, nasceu em 19 de dezembro de 
1965, foi Diretora Adjunta da Escola Municipal Nilton Pena Botelho, no Roma 
II, no período de 1998 a 2001; na Escola Municipal José Juarez Reis Franco, 
no período de 2001 a 2004, e atualmente era Diretora Adjunta do CIEP 477 — 
Professora Rosa da Conceição Guedes, em Arrozal. 

Lea Maria, deixou Paulo Afonso Barboza, esposo e 
filhas, Raelley Cristina Peixoto de Aguiar, e Karla Peixoto de Aguiar. E em 
nossa memória, deixa o exemplo de sua vida e de seu caráter, uma pessoa 
amiga, trabalhadora, leal e generosa com todos. 

Profissionalmente exercia suas funções com muito 
carinho e não media esforços para atender a todos, agindo de forma zelosa e 
com imensa dedicação, sempre visando uma educação de qualidade. 

A sua família que se encontra transtornada pelo 
sofrimento da dor, voltamos nosso pensamento ao Senhor, para que receba a 
sua alma generosa, suplicando que amenize a nossa dor e a de todos 
que ressentem a sua ausência e, em particular, seus familiares e amigos. 

Portanto, é com profunda tristeza que nós, vereadores 
da Câmara Municipal de Pirai, solidários com a família nesse momento de 
infortúnio, apresentamos a presente "Moção de Pesar" como prova do nosso 
apreço e da nossa admiração por tudo que realizou em prol do município. 

Que da presente se dê ciência à digna família enlutada. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de março de 2018. 
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